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§ 2º, do CPC). Após, com ou sem resposta, retornem os autos conclusos. Expedientes necessários. Fortaleza, data e hora 
informadas pelo sistema. DESEMBARGADOR ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA Relator - Advs: Ana Géssica de Sousa Melo 
(OAB: 42162/CE) - Victor Xavier Barbosa Dantas (OAB: 42332/CE)

Nº 0629694-20.2023.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza - Apelante: COOPERFORTE - Cooperativa 
de Economia e Crédito Mútuo de Funcionários de Instituições Financeiras Públicas Federais Ltda - Embargado: José Ricáscio 
Mendes de Sousa - Em respeito aos princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa 
(art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal) e às normas fundamentais do processo civil (arts. 1º, 7º, 9º e 10 do CPC), intime-se 
a parte embargada, por meio do(a) advogado(a) legalmente habilitado(a) e constituído(a) nos autos, para, querendo, apresentar 
suas contrarrazões aos aclaratórios (art. 1.023, § 2º, do CPC). Após, com ou sem manifestação do recorrido, retornem os autos 
conclusos. Expedientes necessários. Fortaleza, data e hora informadas pelo sistema. DESEMBARGADOR ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA Relator - Advs: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE) - Louise Eva Landim Sousa (OAB: 30789/CE)

Nº 0634406-53.2023.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível - Maracanaú - Embargante: Francisco Marcelo 
Teixeira Gois - Embargante: Leila Maria Vasconcelos Pontes Gois - Embargado: Thiago dos Santos Carvalho - Custos legis: 
Ministério Público Estadual - Em respeito aos princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla 
defesa (art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal) e às normas fundamentais do processo civil (arts. 1º, 7º, 9º e 10 do CPC), 
intime-se a parte embargada, por meio do(a) advogado(a) legalmente habilitado(a) e constituído(a) nos autos, para, querendo, 
apresentar suas contrarrazões aos aclaratórios (art. 1.023, § 2º, do CPC). Após, com ou sem manifestação do recorrido, 
retornem os autos conclusos. Expedientes necessários. Fortaleza, data e hora informadas pelo sistema. DESEMBARGADOR 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA Relator - Advs: Francisco Weber Uchôa Melo (OAB: 4457/CE) - Elcias Duarte de Souza Filho 
(OAB: 31595/CE) - David Lopes Bezerra Mourão (OAB: 25970/CE)

Nº 0638391-98.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza - Agravante: Espólio de Lourival Augusto da Silva - 
Agravado: Fabio Alberto Nunes Cavalcante - Isto posto, com fundamento no art. 1.007, §4º, c/c art. 932, parágrafo único, todos 
do CPC, intime-se a parte agravante para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar o complemento do pagamento das custas 
processuais, em dobro, sob pena de não conhecimento do recurso. Expedientes necessários. Fortaleza, 24 de maio de 2024 
DESEMBARGADOR JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO Relator - Advs: Maria Zuleide de Amorim Silva - Pedro Teixeira 
Cavalcante Neto (OAB: 17677/CE) - Fábio Alberto Nunes Cavalcante (OAB: 10864/CE)

ATAS DAS SESSÕES

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 16ª/2024

SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 21 (vinte e um) de maio de 2024, na Sala das Sessões 
Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a décima sexta Sessão Ordinária deste Colegiado. 
Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Presidente), ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Juiz Convocado Dr. 
MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE – PORT. 333/2027. Representando o Ministério Público o Excelentíssimo senhor 
Doutor JOÃO EDUARDO CORTEZ, representando a Defensoria Pública o Excelentíssimo senhor Doutor CARLOS AUGUSTO 
MEDEIROS DE ALENCAR. O Exmo. Sr. Des. Presidente em Exercício desta egrégia Câmara José Evandro Nogueira Lima Filho, 
cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum 
óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pela B.ela. Marina Figueiredo Braga – matr. 
46397. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.

1 - Apelação Cível Nº 0009830-94.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). 
Apelante: Maria Itamar Rodrigues Tomaz. Apelante: Antônio Tomaz Filho. Apelante: Reginaldo Rodrigues Tomaz. Apelante: 
Silvana Rodrigues Tomaz. Apelante: Siderlânia Rodrigues Tomaz. Apelante: Natalia Rodrigues Tomaz. Apelante: Genival 
Rodrigues Tomaz. Apelante: Clayvanir Rodrigues Tomaz. Apelante: Antônio Genario Rodrigues Tomaz. Apelante: Antônia 
Lucinete Rodrigues Tomaz. Apelante: Altamir Tomaz Filho. Apelante: Aguinaldo Tomaz Filho. Apelante: Aginaldo Tomaz Filho. 
Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 
DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 2 - Apelação Cível Nº 0866002-83.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM 
SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Maria Araújo de Souza. Apelado: Claírton Cunha de Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 3 - Apelação Cível Nº 0020545-
71.2008.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: M. da G. de J. C. A. P. Apelada: A. 
L. de A. A. P. Apelado: A. P. de A. A. P. Apelado: C. D. de J. A. P. Apelado: F. A. de J. A. P. Apelado: J. C. N. de A. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 4 - Apelação Cível Nº 
0492553-73.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: Jaysa Jatahy 
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Automóveis Ltda. Apte/Apdo: David Motta Guerra. Apelado: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS. Apte/Apdo: Ford 
Motor Company Brasil Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento aos recursos das rés Ford Motor Company Brasil Ltda. e 
Jaysa – Jatahy Automóveis Ltda, bem como dar parcial provimento ao recurso do autor, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 5 - Apelação Cível Nº 0063407-28.2006.8.06.0001 (D) – Fortaleza.
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Construtora Pessoa Andrade Ltda. Apelado: Luís Carlos Mourão 
Landim. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 6 - Apelação Cível Nº 0013039-13.2015.8.06.0029 (D) – Acopiara.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). 
Apelante: Banco Mercantil do Brasil S/A. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 7 - Apelação Cível Nº 0166665-
34.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Kroma Vídeo e Serviços Ltda. 
Apelado: Inter Alternativa Fomento Comercial Ltda. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 8 - Apelação Cível Nº 0187426-
91.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: TCL Prestação de Serviços de 
Entrega Ltda-ME. Apelada: Francisca Oliveira da Silva. Apelado: Auto Peças Padre Cícero Ltda. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ 
DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz 
convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 9 - Apelação 
Cível Nº 0009601-29.2019.8.06.0064 (D) – Caucaia. (PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Telefônica Brasil 
S/A. Apelado: Gb Empreendimentos Ltda-me. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer da irresignação apresentada pela ré, para, ao acolher questão preliminar, cassar a sentença 
hostilizada, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 10 - Apelação Cível Nº 0201035-
44.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelada: Ana Paula Castelo Albuquerque. 
Apelante: Fundo de Liquidação Financeira - Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados. Julgadores: Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES 
CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 11 - Apelação Cível Nº 0178189-04.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 
Apte/Apdo: Hargus Comercial Ltda. Apte/Apdo: Silva Santos Comércio e Representações Ltda. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ 
DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz 
convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, 
no mérito, negar provimento ao recurso da parte representante, bem como, dar provimento ao recurso da parte representada, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 12 - Apelação Cível Nº 0200164-
51.2023.8.06.0092 (D) – Independência.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Maria Eneide Sousa da 
Silva. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 13 - Embargos de Declaração Cível Nº 0724244-
10.2000.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Embargante: Banco do Brasil S/A. 
Embargado: Alberto Bezerra de Souza. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 14 - Embargos de Declaração Cível Nº 0724244-10.2000.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza.
(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Embargante: Alberto Bezerra de Souza. Embargado: Banco do Brasil S/A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”.  15 - 
Apelação Cível Nº 0185870-54.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Marta 
Lúcia Sales. Apelado: Espólio de Tarcísio Irapuã Sales. Inventariante: Mara Francisca Sales Ribeiro. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 16 - Agravo de Instrumento Nº 
0633892-03.2023.8.06.0000 (D) – Icó(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: S. de P. L. Agravado: A. M. V. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
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SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 17 - Apelação Cível Nº 
0255565-17.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: M. N. L. de O. Apelado: M. P. do E. do C. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 18 - 
Apelação Cível Nº 0272697-87.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: F. E. O. M. Apelado: M. P. 
do E. do C. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 19 - Apelação Cível Nº 0208508-66.2024.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: N. S. P. 
Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 20 - Apelação Cível Nº 0198657-18.2015.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: VIP 
Imobiliária Ltda. Apelante: SOBI Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelada: Lise Elaine Montenegro Cunha. Julgadores: Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no 
mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 21 - Apelação 
Cível Nº 0010526-02.2022.8.06.0070 (D) - Crateús(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: M. P. do E. do C. Apelado: A. K. C. do 
N. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 22 - 
Apelação Cível Nº 0489736-36.2011.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Margarida Maria Leitão 
Bezerra. Apelado: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 23 - Agravo de Instrumento Nº 0622970-63.2024.8.06.0000 (D) - 
Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Residencial Nossa Senhora de Fátima I. Agravado: Genésio Muniz da Silva. 
Agravada: Kariny Paula Costa Gadelha Muniz. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 24 - Apelação Cível Nº 0012955-62.2019.8.06.0064 (D) - 
Caucaia(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: F. R. dos S. M. F. Apelante: M. I. S. M. R. P. W. S. da S. Curador Esp.: Defensoria 
Pública do Estado do Ceará. Apelada: W. S. da S. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 25 - Apelação Cível Nº 0155406-42.2018.8.06.0001 (D) 
- Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Fabíola da Silva Moraes. Apelado: IREP- Sociedade de Ensino Superior, Médio 
e Fundamental Ltda. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 26 - Apelação Cível Nº 0169199-82.2017.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 
PÚBLICA). Apelante: C. A. S. C. F. Apelada: A. M. S. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 27 - Agravo Interno Cível Nº 0627035-
38.2023.8.06.0000/50000 (D) - Caucaia(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: K. O. V. Agravado: A. L. S. O. R. P. J. C. de O. S. 
Agravado: M. E. S. O. R. P. J. C. de O. S. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI 
COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 28 - Conflito de competência cível 0000468-82.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 
Suscitante: Juiz de Direito da 3ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências da Comarca de Fortaleza. 
Suscitado: Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessado: SUPPORT Brasil - Clube de Benefícios 
Automotivos. Interessado: Grupo Support. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência para, dar-lhe provimento, a fim de declarar competente o Juízo 
Suscitado, para processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 29 
- Conflito de competência cível 0000520-78.2024.8.06.0000 (D) – Aracati. Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Aracati. Suscitado: Juiz de Direito da 23ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessado: Luís Pereira de Freitas. 
Interessado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 
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LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência, a fim de declarar competente o Juízo Suscitado, para processar 
e julgar o feito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”.  30 - Conflito de competência 
cível 0000528-55.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca de 
Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 23ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessado: Raimundo Nonato Ximenes. 
Interessada: Tereza Maria Saboia Ximenes. Interessado: Construtora Baquit Ltda. Interessado: Espólio de Cândido Silveira. 
Interessado: Espólio de Orphila Guilherme da Silveira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência para, dar-lhe provimento, a fim de declarar competente o Juízo 
Suscitado, para processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 31 
- Conflito de competência cível 0000405-57.2024.8.06.0000 (D) – Horizonte.Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca 
de Horizonte. Suscitado: Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Terceiro: Francisco Alves de Sousa. Terceiro: 
Villa Horizonte I Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do presente conflito de competência a fim de 
declarar competente o juízo suscitado para processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 32 - Conflito de competência cível 0000551-98.2024.8.06.0000 (D) - Morada Nova. Suscitante: 
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. Suscitado: Juiz de Direito da 23ª Vara Cível da Comarca de 
Fortaleza. Interessada: Francisca Ivanilza Ângelo de Almeida. Interessado: Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ 
DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz 
convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do presente conflito 
de competência a fim de declarar competente o juízo suscitado para processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 33 - Embargos de Declaração Cível Nº 0172252-37.2018.8.06.0001/50000 
(D) – Fortaleza. Embargante: Rodrigo César Alencar e Silva. Embargado: Rafael Souto Ataíde Gomes. Embargada: Raíssa 
Chaves dos Santos Ramos Alencar. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 34 - Embargos de Declaração Cível Nº 0172252-37.2018.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. 
Embargante: Raíssa Chaves dos Santos Ramos Alencar. Embargante: Rafael Souto Ataíde Gomes. Embargado: Rodrigo César 
Alencar e Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 35 - Embargos de Declaração Cível Nº 0064421-42.2009.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Enoque 
Barroso de Lira. Embargado: José de Deus Mota Garcia. Embargada: Alzira Maria Santos Garcia. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 36 - Embargos de Declaração 
Cível Nº 0010793-75.2008.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Nayonara Souza Ferreira. Embargante: Natália 
Souza Ferreira. Embargado: Espolio de Enedina Ramos Ferreira. Inventariante: Tarciso Mauri Ramos Ferreira. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 37 - Agravo de 
Instrumento Nº 0637894-16.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Postal Saúde - Caixa de Assistência e Saúde dos 
Empregados dos Correios. Agravada: D. de O. N. R. P. V. R. de O. N. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 38 - Agravo Interno Cível Nº 0637894-
16.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Postal Saúde - Caixa de Assistência e Saúde dos Empregados dos 
Correios. Agravada: D. de O. N. R. P. V. R. de O. N. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 39 - Agravo de Instrumento Nº 0635598-21.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade 
Cooperativa Médica Ltda. Agravado: J. H. A. P. R. P. K. C. P. L. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 40 - Agravo Interno Cível Nº 0635598-21.2023.8.06.0000/50000 (D) – 
Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: J. H. A. P. Repr. Legal: Kelly Cristina 
Pereira Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em não 
conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 41 - Agravo de 
Instrumento Nº 0621123-26.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: D. de O. N. R. P. V. R. de O. N. Agravado: Postal 
Saúde - Caixa de Assistência e Saúde dos Empregados dos Correios. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
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CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 42 - Agravo de Instrumento Nº 
0626013-42.2023.8.06.0000 (D) – Mombaça. Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Agravado: Francisco Martins 
Gomes. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
43 - Agravo de Instrumento Nº 0621037-55.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Maria 
da Graça dos Santos Chaves. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 44 - Agravo de Instrumento Nº 0635536-78.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Maria 
Teresinha Costa Oliveira. Repr. Legal: Débora Costa Oliveira. Agravado: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades 
Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 45 - Agravo de Instrumento Nº 0638316-88.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 
Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil – CASSI. Agravada: Cláudia Amara de Castro Peixoto. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 46 - Agravo de 
Instrumento Nº 0620970-90.2024.8.06.0000 (D) – Maranguape. Agravante: L. F. D. F. Agravado: I. A. D. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 47 - Agravo Interno Cível 
Nº 0264890-50.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Maria Bernadete Rodrigues de Freitas. Agravado: M . 
Pagamentos S.A - Crédito, Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 48 - Apelação Cível Nº 0210343-75.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Mark Propaganda Ltda. Apelado: 
Condomínio do Edifício Trade Center. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 49 - Apelação Cível Nº 0213330-35.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Luís Alan 
Mineiro Costa. Apelado: Hyundai Hmb Grande Coreia. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 50 - Apelação Cível Nº 0203067-89.2022.8.06.0158 (D) – Russas. 
Apelante: Mercado Pago Instituição de Pagamento Ltda. Apelado: Maria Elizomar Moreira Ribeiro Lima. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 51 - Apelação Cível Nº 
0204057-37.2023.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 52 - Apelação Cível Nº 
0200939-40.2022.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Keyciane Belém dos Santos. Apelado: Banco do Brasil S.A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 53 - 
Apelação Cível Nº 0120104-83.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Ceres - Fundação de Seguridade Social. Apelado: 
João Bosco Cavalcante Araújo. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 
acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 54 - 
Apelação Cível Nº 0287571-14.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Rejane Léa Ramos 
Gomes de Castro. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 55 - Apelação Cível Nº 0268323-28.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Russicleane de Sousa Dantas. 
Apelado: Creditas Sociedade de Crédito Direto S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 
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JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 56 - Apelação Cível Nº 0200056-84.2022.8.06.0115 (D) - Limoeiro do Norte. Apelante: Banco C6 S/A. Apelada: 
Rozilda Maia Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso do réu, bem como, dar provimento ao recurso da autora, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 57 - Apelação Cível Nº 0200322-
51.2023.8.06.0175 (D) – Trairi. Apelante: Beatriz Souza Oliveira Freire. Apelado: Banco Votorantim S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 58 - Apelação Cível Nº 
0200619-21.2022.8.06.0037 (D) – Ararenda. Apelante: I. B. do N. Apelada: A. P. da S. N. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 59 - Apelação Cível Nº 0208400-
52.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelado: José Leônidas Vasconcelos. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 60 - 
Apelação Cível Nº 0008870-41.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: Antônia Soares. Apelado: Banco Itaú Consignado 
S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 61 - 
Apelação Cível Nº 0200754-43.2022.8.06.0066 (D) – Cedro. Apelante: Raimunda Silva de Araújo. Apelado: Banco Bradesco 
S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 62 
- Apelação Cível Nº 0245547-34.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 63 - Apelação Cível Nº 0011347-
05.2012.8.06.0119 (D) – Maranguape. Apelante: Francisco Elenilson Daniel Maciel. Apelado: Banco Safra S/A. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 64 - Apelação Cível Nº 0207118-37.2022.8.06.0064 (D) 
– Caucaia. Apelante: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 65 - Apelação Cível Nº 0191758-33.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: MARIA 
IVANILDE ÂNGELO. Apelada: Luciana dos Santos Maciel. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 66 - Apelação Cível Nº 0209449-84.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: J. da S. C. Apelada: L. S. S. Apelada: 
L. V. S. C. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 67 - Apelação Cível Nº 0201430-05.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Luís 
Vieira de Freitas. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 68 - Apelação Cível Nº 0050377-27.2021.8.06.0056 (D) – Capistrano. Apelante: Francisco Rodrigues da 
Silva. Apelado: José Adauto Fernandes Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 69 - Apelação Cível Nº 0200240-26.2023.8.06.0173 (D) – Tianguá. Apte/Apdo: Banco 
Bradesco S/A. Apte/Apdo: Alice Vitoria Frota da Silva, representada por Francisca da Silva Costa. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento 
ao apelo da instituição financeira, bem como, dar provimento ao recurso adesivo da parte autora, tudo nos termos do voto do 
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Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 70 - Apelação Cível Nº 0279969-69.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Antônia Marcélia Camelo Farias Rodrigues. Apelado: Construtora C & R Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 71 - Apelação Cível Nº 0278291-
19.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Jeanne Teixeira Neri Nobre. Apelante: Maria da Consolação Barreto Girard. 
Apelante: Regina Lúcia Vasconcelos Barreto. Apelante: Espolio de Magnólia Lopes Barreto. Apelante: João Manuel Agostinho 
Lopes Nogueira. Apelante: Lena Monteiro de Carvalho. Apelante: José Ricardo Brígido de Moura. Apelante: Valkiria Rodrigues 
de Oliveira. Apelante: Josefa Maria Araújo Viana de Alencar. Apelante: Cid Alcântara Ribeiro. Apelante: Ion Fernandes Nieves. 
Apelante: Christian Delphin Basile Kamber. Apelante: Sarah Venâncio Ponte. Apelante: Ppt Participações e Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. Apelante: Tmll Gestão Imobiliária Eireli. Apelante: Guilherme Vieira Mendes. Apelante: Rossini de Matos 
Esmeraldo. Apelante: Luiz Carlos Correia Diniz. Apelante: Emanuela do Carmo Oliveira. Apelante: Deana Lopes Pompeu. 
Apelante: Ruddy Mariano Maia Cysne Guerra. Apelante: Marcélia Bezerra de Mesquita. Apelante: Nayanna Nogueira Braga 
Timbó. Apelante: Vicente Alexandrino de Alencar Neto. Apelante: Rodrigo Saracuza. Apelante: Bruno Lopes Marques. Apelante: 
Carlos Jorge Pires Vila Flor. Apelante: Lui Furtado Ribeiro. Apelante: Sávio Siqueira Barreto Alencar Sabino. Apelante: Dorian 
Emílio de Morais. Apelante: Gláucia Maria Adjafre Castelo Branco. Apelante: Giovana Ponte Barbosa Pinto. Apelante: Setemaq 
Comercial e Importadora Ltda. Apelante: Anna Carolina Nogueira Braga Timbó. Apelante: Silvano Marasini. Apelante: Antônio 
Mendes Lopes. Apelante: Valquiria Ferreira Cruz. Apelante: Albert Sellam. Apelante: Katia Maria Araújo Bezerra. Apelante: 
Carlos Couto de Castelo Branco. Apelante: Jeanete Pinheiro Barreto Novak. Apelante: Denise Lucena Pontes. Apelante: Nicole 
Vasconcelos Barreto. Apelante: Daniela Capelo Furtado. Apelante: Júlio César de Sousa Pontes. Apelante: Nathacha Brito 
Bastos. Apelante: Mauro de Laurentiis. Apelante: Servilho Silva de Paiva. Apelante: Lenita Rita Oliveira Rodrigues. Apelante: 
Ricardo Libório Rodrigues. Apelante: Valentin Cisne Guerra. Apelante: Roque Roges Gomes do Carmo. Apelante: Philippe 
Pascal Maurice Girard. Apelante: Glaydes Maria Sindeaux Esmeraldo. Apelante: José Ricardo Rosa Barreira. Apelante: Maria 
Cristina Carvalho de Paiva. Apelante: Yone Silvério Gomes Cisne Guerra. Apelante: Valentin Guerra Y Guerra Neto. Apelante: 
José Roberto da Costa Júnior. Apelante: Cândida Maria Ramos Nogueira. Apelante: Lucimeyre Souza Leão. Apelante: Sol 
Consultoria e Empreendimento Ltda. Apelante: Maria de Fátima Rosário Silva Kamber. Apelante: Ana Carolina Câmara Studart 
Marques. Apelante: Rosangela Araújo Cordeiro. Apelante: Márcia Helena Lopes Barreto Villela de Moraes. Apelante: Mônica 
Helena Lopes Barreto. Apelante: Francilene Lima Hollanda Vidal de Laurentiis. Apelante: Jader Diniz Alves Filho. Apelante: 
Sérgio Luiz Arruda Parente Filho. Apelante: Tarcília Correia Cordeiro. Apelante: Francisca de Fátima Pinheiro Barreto Marasini. 
Apelante: Virgínia Lúcia Pinheiro Barreto. Apelante: Maria da Piedade Burgos de Macedo Alves. Apelante: Maria Isabel da Silva 
Ventura Nogueira. Apelante: Imobiliária São Jorge Ltda. Apelante: Cs Participações Ltda. Apelante: Daniela Barreto Marasini. 
Apelante: Fabiana Cavalcante de Souza Barreira. Apelante: Gvm Negócios Imobiliários S/A. Apelante: Walda Viana Brígido de 
Moura. Apelante: Maria de Lourdes Alcântara Ribeiro. Apelante: João Alonso Caminha Memória. Apelado: Espólio de Maria José 
Rodrigues Lima. Repr. Legal: Tânia Maria Lima Linhares. Apelado: Espólio de Yara Pinheiro Barreto, por seu sucessor. Repr. 
Legal: Regina Lúcia Vasconcelos Barreto. Apelado: Virgínia Lúcia Pinheiro Barreto. Apelado: Jeanete Pinheiro Barreto Novak. 
Apelado: Carlos Frederico Pinheiro Barreto. Apelado: Francisca de Fátima Pinheiro Barreto Marasini. Apelado: Reata Arquitetura 
& Engenharia LTDA. Apelado: Valentin Cisne Guerra. Apelado: Mônica Helena Lopes Barreto. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 72 - Apelação Cível Nº 0204124-
81.2023.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: João Victor Moreira Maia. Apelado: Itaú Unibanco Holding S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 73 - Apelação 
Cível Nº 0200381-47.2023.8.06.0043 (D) – Barbalha. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: José Tadeu 
Filgueiras Macedo. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 74 - Apelação Cível Nº 0202966-38.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: ALYSSON GUSTAVO SOUSA 
AMÂNCIO. Apelado: Ministério Público Estadual. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 75 - Apelação Cível Nº 0200590-95.2022.8.06.0125 (D) - Missão Velha. Apelante: R. T. de L. Apelado: M. P. do E. do 
C. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 76 - 
Apelação Cível Nº 0259178-79.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: D. L. P. Apelado: M. P. E. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 77 - Apelação Cível Nº 
0200129-82.2022.8.06.0171 (D) – Tauá. Apelante: Maria Lopes da Silva. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 78 - Apelação Cível Nº 0202925-
76.2022.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Fátima Maria Nogueira Lima. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
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SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 79 - Apelação Cível Nº 
0225248-41.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Luís Augusto Correia Lima de Oliveira. Apelado: Empresa de 
Informações, Divulgações e Notícias Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 80 - Apelação Cível Nº 0047566-39.2016.8.06.0034 (D) – Aquiraz. Apelante: Banco Inter 
S/A. Apelado: Ana Kelli Miranda de Barros. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao apelo do promovente, bem como, dar 
parcial provimento ao apelo da demandada, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 81 
- Apelação Cível Nº 0271060-38.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Daniele Dantas de Castro Marques. Apelado: 
Ezemir Machado Guimarães. Apelado: Imagem Centro - Serviços de Ultrassonografia Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 82 - Apelação Cível Nº 0003419-
61.2019.8.06.0182 (D) - Viçosa do Ceará. Recorrente: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Recorrida: 
MARIA CLARISSE PEREIRA. Recorrido: MARCOS FABRÍCIO PEREIRA DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 83 - Apelação Cível Nº 0262780-
78.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Pedro Henrique Carneiro Moreira. Apelada: Fernanda Sampaio Braga Luz. 
Apelado: Clcar Veículos. Apelado: Francisco Adail Pinheiro Luz. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 84 - Apelação Cível Nº 0045085-47.2012.8.06.0001 (D) - Núcleos de 
Justiça 4.0. Apelante: MANOEL GARCIA DE SOUSA FILHO. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 85 - 
Apelação Cível Nº 0165767-89.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Carlos Alberto Perruci de Arruda. Apelante: Jaqueline 
Fontenele Figueira Arruda. Apelado: Banco do Brasil S/A. Apelado: Quality Representações Turísticas Ltda. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso apresentado 
para acolher a preliminar de cerceamento do direito de defesa nele suscitada e, com isso, cassar a sentença, tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 86 - Apelação Cível Nº 0215530-49.2022.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza. Apte/Apdo: João Ícaro Linhares Sampaio. Apte/Apdo: Stone Pagamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 87 - Apelação Cível Nº 0186263-
76.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Favoritto Incorporações SPE Ltda. Apelada: Maria Madalena de Sousa. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente 
do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 88 - Apelação / Remessa Necessária Nº 0200870-92.2022.8.06.0181 (D) - Várzea Alegre. Apelante: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A. Apelada: Francisca Cândido da Silva Ferreira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 89 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0627586-86.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Expedito Machado da Ponte Filho. Embargado: Hazbun Ltda. 
Embargado: Espólio de Expedito Machado da Ponte. Inventariante: Jorge Luís de Oliveira Machado. Embargada: Daisy de 
Oliveira Machado. Embargado: Unimetais Comércio Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 90 - Agravo Interno Cível Nº 0627586-86.2021.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. 
Agravante: Hazbun Ltda. Agravado: Expedito Machado da Ponte Filho. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 91 - Embargos de Declaração Cível Nº 0130365-44.2016.8.06.0001/50000 
(D) – Fortaleza. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargada: Valdelice Rodrigues de Lima. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 
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Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 92 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0130365-44.2016.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Valdelice Rodrigues de Lima. Embargado: Banco do Brasil 
S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 93 - 
Embargos de Declaração Cível Nº 0009518-21.2019.8.06.0126/50000 (D) – Mombaça. Embargante: Pedro Teixeira Ricarte. 
Embargado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 94 - Embargos de Declaração Cível Nº 0050074-33.2021.8.06.0114/50000 (D) - Lavras da 
Mangabeira. Embargante: Joana Jorge Santana. Embargado: Banco C6 S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 95 - Embargos de Declaração Cível Nº 0171308-
35.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Francisco Jerlanio Gomes Sindeaux. Embargado: Consórcio Nacional 
Volkswagen - Administradora de Consórcio Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 96 - Embargos de Declaração Cível Nº 0051180-49.2021.8.06.0043/50000 (D) – Barbalha. 
Embargante: Maria Irani Queiroz. Embargado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 97 - Embargos de Declaração Cível Nº 0248900-53.2021.8.06.0001/50000 
(D) – Fortaleza. Embargante: Banco Daycoval S/A. Embargada: Aliete Barbosa Vieira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 98 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0201069-64.2022.8.06.0133/50000 (D) - Nova Russas. Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Embargada: 
Benedita de Fátima Ferreira do Nascimento. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 99 - Embargos de Declaração Cível Nº 0263154-65.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 
Embargante: Instituto Praxis de Educação, Cultura e Ação Social. Embargado: Teclav Tecnologia e Lavagem Industrial Ltda. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 100 - Embargos 
de Declaração Cível Nº 0179174-65.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Regina Maria de Carvalho Dal Pra. 
Embargado: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil – CAPEF. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 101 - Embargos de Declaração 
Cível Nº 0200394-66.2023.8.06.0101/50000 (D) – Itapipoca. Embargante: Lucilene Nunes Teixeira. Embargado: Fundo de 
Investimento em Direitos Creditórios Multsegmentos NPL Ipanema VI - Não Padronizado. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 102 - Embargos de Declaração Cível Nº 0795237-
78.2000.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. Repr. 
Legal: Maytê Tavares Sigwalt de Araújo Coelho. Embargada: Antônia Vera Geralda da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 103 - Embargos de Declaração Cível Nº 0199342-
83.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas 
do Estado do Ceará Ltda. Embargada: Andréa Bezerra da Silva Rosas. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 104 - Embargos de Declaração Cível Nº 0624615-94.2022.8.06.0000/50000 
(D) – Fortaleza. Embargante: Mauro Júnior Rios. Embargada: Paulireda Maria Andrade Aguiar. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

244Disponibilização: quarta-feira, 29 de maio de 2024 Fortaleza, Ano XIV - Edição 3316Caderno 2: Judiciario

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 105 - Embargos de Declaração 
Cível Nº 0200051-95.2022.8.06.0104/50000 (D) – Itarema. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: Manoel Martins dos 
Santos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 106 - 
Embargos de Declaração Cível Nº 0165658-07.2018.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Vera Maria Barros Maia. 
Embargado: Moura Dubeux Engenharia S/A. Embargado: SPE Lote 02 Empreendimentos Imobiliários Ltda. Julgadores: Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”.  107 - Embargos de Declaração Cível Nº 0633989-
37.2022.8.06.0000/50001 (D) – Pacatuba. Embargante: Banco Volkswagen S/A. Embargada: Larissa Kemilla Rabelo Fernandes. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 108 - Embargos 
de Declaração Cível Nº 0627043-49.2022.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: 
Condomínio Residencial Cidade JardimII, Quadra 7, Lote 5. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 109 - Embargos de Declaração Cível Nº 0260247-83.2021.8.06.0001/50001 (D) – 
Fortaleza. Embargante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. 
Embargado: Aílton Rodrigues Calixto. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 
DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 110 - Embargos de Declaração Cível Nº 0621725-90.2019.8.06.0000/50001 (D) - Lavras da Mangabeira. 
Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: Manuel Dantas de Figueiredo. Embargada: Francisca Antônia de Figueiredo. 
Embargado: José Afonso de Figueiredo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 111 - Embargos de Declaração Cível Nº 0627043-49.2022.8.06.0000/50002 (D) – 
Fortaleza. Embargante: Direcional Engenharia S/A. Embargado: Condomínio Residencial Cidade JardimII, Quadra 7, Lote 5. 
Embargado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 112 - Agravo de Instrumento Nº 0624319-04.2024.8.06.0000 (D) – Quixadá. Agravante: Francisca Paula 
Lima Silva. Agravante: Maria de Fátima Lima Maciel. Agravante: Maria Helena de Paula Lima. Agravante: Raimundo Nonato de 
Paulo Lima. Agravante: Sebastião de Paula Lima. Agravante: Solange Maria de Paula Lima. Agravado: Banco Bradesco S/A. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 113 - Agravo de 
Instrumento Nº 0634176-11.2023.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte. Agravante: G. J. B. de M. F. Agravada: F. R. G. F. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 114 - Agravo 
Interno Cível Nº 0206459-38.2013.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: José de Alencar Empreendimento Imobiliário 
Ltda. Agravante: BSPAR Incorporações Ltda. Agravada: Lúcia Myrthes Pontes Lima. Agravada: Suzana Maria Campos Lima de 
Carvalho. Agravado: Alberto Gustavo Sarmento de Carvalho Júnior. Agravado: Paulo Guilherme Sampaio Lobo. Agravada: Lívia 
Silva de Almeida Fontenele. Agravado: Rafael Martins Figueiredo. Agravado: Rafael Ponte e Horta Fontenele. Agravada: Liérgina 
Pedrosa Alves e Silva. Agravado: Leonel Maia de Silva Neto. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 115 - Agravo Interno Cível Nº 0620126-43.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 
Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Daniele Schramm Bezerra de Castro. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 116 - Agravo Interno Cível Nº 0636971-
24.2022.8.06.0000/50001 (D) – Sobral. Agravante: Amaro Albuquerque Neto ME. Agravante: Amaro Albuquerque Neto. 
Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 117 - Apelação Cível Nº 0008177-74.2017.8.06.0143 (D) - Pedra Branca. Apelante: 
Farmácia Progresso Ltda ME. Apelante: Carlos Alberto Lira Barros. Apelante: Nílton César Lira Barros. Apelante: Vilania Vital 
Barros. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 
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DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 118 - Apelação Cível Nº 0050334-11.2020.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: Antônio Sabino 
Sobrinho. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 119 - Apelação Cível Nº 0276365-37.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Concorrência Comércio de Tecidos e Confecções Ltda. - EPP. Apelante: Inês de Maria Melo Pimentel. Julgadores: 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 120 - Apelação Cível Nº 
0271824-58.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: F. J. S. L. Apelante: J. M. da S. L. Apelado: J. M. do N. Apelado: F. H. S. 
L. Apelada: S. Í S. do N. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 121 - Apelação Cível Nº 0273272-32.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Edísia Sousa Barros. 
Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 122 - Apelação Cível Nº 0008500-22.2013.8.06.0175 (D) – Trairi. Apelante: Central Eólica Trairi S/A. Apelado: 
Jaime Marques Nogueira. Apelado: Gláucia Maria Martins Nogueira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 123 - Apelação Cível Nº 0051614-39.2021.8.06.0075 (D) – Eusébio. 
Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Diana Carmem Melo Marques. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 124 - Apelação Cível Nº 0201180-74.2023.8.06.0113 (D) – Jucás. Apte/
Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: Socorro Fernandes da Silva Souza. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar provimento ao recurso do 
banco, bem como, dar parcial provimento ao recurso da autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 125 - Apelação Cível Nº 0151069-10.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Carlos Antônio Ferreira 
Wanderley. Apelado: Banco CSF S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 
DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 126 - Apelação Cível Nº 0200395-46.2022.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: Maria Pinheiro 
de Barros Araújo. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 127 - Apelação Cível Nº 0042915-05.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Alfa 
Formento Mercantil Ltda. Apelado: Dallas Participações e Administração S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 128 - Apelação Cível Nº 0050902-20.2021.8.06.0117 
(D) – Maracanaú. Apelante: Thaís de Oliveira Fernandes. Apelado: Banco Finasa S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 129 - Apelação Cível Nº 0050716-
89.2021.8.06.0151 (D) – Quixadá. Apelante: Pedro Jorge Fernandes Soares. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 130 - Apelação 
Cível Nº 0211944-72.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Raimunda Lúcia de Castro Barros Sousa. Apelado: Banco Pan 
S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 131 - 
Apelação Cível Nº 0200194-22.2023.8.06.0081 (D) – Granja. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelado: Sônia 
Cunha da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e 
Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
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Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
132 - Apelação Cível Nº 0467963-66.2010.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Associação dos Servidores da Câmara 
Municipal de Fortaleza – ASCAMFOR. Apelado: Massa Falida de Oboé Crédito, Financiamento e Investimento S/A. Apelado: 
Massa Falida de Oboé Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S/A. Apelado: Massa Falida de Oboé Tecnologia e Serviços 
Financeiros S/A. Apelada: Massa Falida da Companhia de Investimento Oboé. Apelada: Massa Falida de Oboé Holding 
Financeira S/A. Apelado: Massa Falida de Advisor Gestão de Ativos S/A. Apelado: Massa Falida de Clarinete Promotora de 
Vendas e Serviços Financeiros Ltda. Apelado: Massa Falida de Magazines Brasileiros Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 133 - Apelação Cível Nº 0050034-77.2021.8.06.0170 (D) – Tamboril. 
Apelante: Elizia Marques da Silva. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 134 - Apelação Cível Nº 0219263-91.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Francisco Paulo Ferreira de Sousa. Apelada: Ana Luíza Chaves de Oliveira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 135 - Apelação Cível Nº 0200788-
70.2022.8.06.0081 (D) – Granja. Apelante: Maria Neta Fontenele do Nascimento. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 136 - Apelação Cível Nº 
0050118-36.2020.8.06.0066 (D) – Cedro. Apelante: Banco BMG S/A. Apelada: Neusa da Costa Pires. Julgadores: Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 137 - Apelação Cível Nº 0036932-
59.2014.8.06.0064 (D) – Fortaleza. Apelante: João Bandeira Torres Neto. Apelante: Maria Ivanize Barbosa Torres. Apelado: 
Massa Falida de Terra Companhia de Crédito Imobiliário Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 138 - Apelação Cível Nº 0147761-68.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: Sylvio Santos de Jesus Pereira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso do 
promovido, bem como, dar parcial provimento ao recurso dos autores, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 139 - Embargos de Declaração Cível Nº 0242214-74.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 
Embargante: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não Padronizados NPL II. Embargado: Willame Pianco Silva. 
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI 
COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 140 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200570-09.2023.8.06.0113/50001 (D) – Jucás. Embargante: 
Banco Safra S/A. Embargado: Raimundo Lourenço do Carmo. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 141 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0201124-61.2022.8.06.0053/50001 (D) – Camocim. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargada: Maria do Rosário de Araújo. 
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI 
COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 142 - Embargos de Declaração Cível Nº 0011532-84.2014.8.06.0115/50001 (D) - Limoeiro do Norte. 
Embargante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Embargado: Francisco Valneide Freitas Costa. 
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI 
COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 143 - Agravo de Instrumento Nº 0631440-20.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Amanda Chaves 
Roseira Lima. Agravante: J. A. A. R. R. P. A. C. R. L. Agravado: R. A. dos S. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – 
Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 144 - Agravo de 
Instrumento Nº 0629726-25.2023.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte. Agravante: José Valdir de Sousa. Agravado: Brisanet 
Serviços e Telecomunicações Ltda. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 
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MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 145 - Agravo de Instrumento Nº 0634388-32.2023.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: Luís Eduardo Lima Alencar. Repr. 
Legal: Wagner Alencar Domingos. Repr. Legal: Maria Lucineide Santos de Lima. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – 
Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 146 - Agravo de 
Instrumento Nº 0634051-43.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Itaú Unibanco S/A. Agravado: Francisco José Ferreira 
Pontes. Agravada: Maria de Fátima Dossantos Pontes. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 147 - Agravo Interno Cível Nº 0240389-03.2020.8.06.0001/50000 (D) – 
Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Maria de Lourdes Almeida Aguiar. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz 
convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 148 - Agravo 
Interno Cível Nº 0250288-25.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Carlos 
Raimundo Assunção Teixeira. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 149 - Agravo Interno Cível Nº 0201787-26.2023.8.06.0101/50000 (D) – 
Itapipoca. Agravante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Agravado: Francineuda Araújo Barbosa. Julgadores: Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES 
CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 150 - Agravo Interno Cível Nº 0050161-28.2021.8.06.0101/50000 (D) – Itapipoca. Agravante: Banco do 
Brasil S/A. Agravado: José Farias Alves. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 151 - Agravo Interno Cível Nº 0016919-54.2016.8.06.0101/50000 (D) – 
Itapipoca. Agravante: Margarida Carneiro Rodrigues. Agravado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz 
convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 152 - Agravo 
Interno Cível Nº 0050400-62.2020.8.06.0070/50000 (D) – Crateús. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Aderson 
Resende de Sousa. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 
Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 153 - Agravo Interno Cível Nº 0050351-72.2020.8.06.0053/50000 (D) – Camocim. 
Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Francisco Antônio Ferreira da Silva. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – 
Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 154 - Agravo Interno 
Cível Nº 0050198-76.2020.8.06.0170/50000 (D) – Tamboril. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Maria Rita Segundo. 
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI 
COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 155 - Agravo Interno Cível Nº 0051048-81.2020.8.06.0154/50000 (D) – Quixeramobim. Agravante: Banco 
do Brasil S/A. Agravada: Maria das Graças Santiago. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 156 - Agravo Interno Cível Nº 0624607-
83.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do 
Estado do Ceará Ltda. Agravada: Lenita Cardoso Maciel Alexandre. Curadora: Maria Elenice Cardoso Alexandre Barros. 
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI 
COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 157 - Agravo Interno Cível Nº 0293412-87.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Companhia 
Energética do Ceará – ENEL. Agravado: Sompo Seguros S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). 
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Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 158 - Apelação Cível Nº 0241694-
51.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Itaucard S/A. Apelada: Ana Fábia Paulino Soares. Julgadores: Des. ANDRÉ 
LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES 
CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 159 - Apelação Cível Nº 0282076-86.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Haroldo Duarte Lopes. Apelado: 
Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 160 - Apelação Cível Nº 0179392-25.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Maria Catarina de Morais. Apelante: João Batista de Maria. Apelado: Exportimber Distribuidora EIRELI. Apelado: 
Aírton Ferreira Correa. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 161 - Apelação Cível Nº 0021856-95.2017.8.06.0029 (D) – Acopiara. 
Apelante: Francisco Alves de Lima. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – 
Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 162 - Apelação 
Cível Nº 0200203-14.2023.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Pinheiros 
Restaurantes Ctc Ltda Me. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente 
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 163 - Apelação Cível Nº 0201055-62.2023.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. 
Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: Zulene Magalhães do Nascimento. Apelado: EAGLE - Sociedade de Crédito Direto 
S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Dr. 
MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em não conhecer do recurso da consumidora, bem como, em conhecer do recurso da instituição financeira 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 164 - 
Apelação Cível Nº 0287450-83.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica 
Ltda. Apelada: Cléria Roberta de Farias Marques. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 165 - Apelação Cível Nº 0201399-21.2022.8.06.0114 
(D) - Lavras da Mangabeira. Apte/Apdo: Maria de Fátima Ferreira Leandro. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES 
CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao recurso da consumidora, bem como, negar provimento ao 
recurso da instituição financeira, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 166 - 
Apelação Cível Nº 0461371-69.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Ana Paula Veras Gomes. Apelado: Banco Votorantim 
S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Dr. 
MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 167 - Apelação Cível Nº 0200944-94.2023.8.06.0090 (D) – Icó. Apelante: Francisco 
Uberlando Carola Lima. Apelado: PSERV - Paulista Serviço de Recebimentos e Pagamentos Ltda. Julgadores: Des. ANDRÉ 
LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES 
CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 168 - Apelação Cível Nº 0012177-97.2017.8.06.0182 (D) - Viçosa do Ceará. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos 
S/A. Apelada: Lúcia Maria da Silva Borges. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 169 - Apelação Cível Nº 0204427-74.2024.8.06.0001 
(D) – Fortaleza. Apelante: Paulo Roberto Holanda Dias. Apelada: Portoseg S/A - Credito - Financiamento e Investimento. 
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI 
COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 170 - Apelação Cível Nº 0050228-38.2020.8.06.0162 (D) - Nova Olinda. Apelante: Companhia Energética do 
Ceará – ENEL. Apelado: Joaquim Roque de Alencar. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). 
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Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 171 - Apelação Cível Nº 0218221-
02.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ 
LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES 
CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 172 - Apelação Cível Nº 0200489-33.2023.8.06.0122 (D) – Mauriti. Apelante: Anderson Gomes da Silva. Apelado: 
Banco J. Safra S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 
Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 173 - Apelação Cível Nº 0200319-15.2024.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Antônia 
Leontina Filha Lima. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024). 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 174 - Embargos de Declaração 
Cível Nº 0050126-85.2021.8.06.0160/50000 (D) - Santa Quitéria. Embargante: Joaquina Alves Ribeiro. Embargado: Crefisa S/A 
- Crédito Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI 
COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 175 - Agravo de Instrumento Nº 0620361-
10.2024.8.06.0000 (D) – Maracanaú. Agravante: Ricardo Toshiyuki Yonekura. Agravado: Safra Crédito, Financiamento e 
Investimento S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES 
CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 176 - Agravo de Instrumento Nº 0637702-20.2022.8.06.0000 (D) – 
Maracanaú. Agravante: Crisóstomo Emanoel da Silva Gaspar. Agravado: Banco Volkswagen S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do 
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 177 - Agravo de Instrumento Nº 
0637725-29.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Amanda Saldanha Barbosa. Agravado: Aymoré Crédito Financiamento 
e Investimento S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES 
CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 178 - Agravo de Instrumento Nº 0640081-31.2022.8.06.0000 (D) – Icapuí. 
Agravante: Mapfre Seguros Gerais S/A. Agravado: Carlos Eduardo Borges da Costa. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 179 - 
Agravo de Instrumento Nº 0633232-43.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Emerson Oliveira Teixeira. Agravado: 
Wilde Grangeiro Morais Tavares. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI 
COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 180 - Agravo Interno Cível Nº 0629675-
14.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: IPADE - Instituto para o Desenvolvimento da Educação Ltda. Agravada: 
Geruza Brasil de Sousa Pereira. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES 
CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 181 - Agravo Interno Cível Nº 0201200-47.2022.8.06.0001/50000 (D) – 
Fortaleza. Agravante: Banco Hyundai Capital Brasil S/A. Agravado: Luciene de Andrade Nascimento. Julgadores: Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 
333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em não 
conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 182 - Agravo Interno 
Cível Nº 0232755-53.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: AMIL - Assistência Médica Internacional S/A. Agravada: 
Daniele de Freitas Bezerra Nogueira. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI 
COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 183 - Agravo Interno Cível Nº 0624837-96.2021.8.06.0000/50000 (D) – Coreaú. Agravante: 
Francisco de Assis Gomes. Agravante: Francisco Machado Meneses. Agravante: Leônidas Teles Mascarenhas. Agravante: Maria 
da Conceição Fernandes Albuquerque. Agravante: Maria de Fátima Fontenele Albuquerque. Agravante: Maria Valdeci Portela 
Ximenes. Agravante: Maria Valdete Portela de Aguiar. Agravante: Gerardo Carneiro de Albuquerque. Agravante: Francisco 
Moreira de Albuquerque. Agravante: Idelbrando Carvalho de Souza. Agravado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. 
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FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 
333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em não 
conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 184 - Agravo Interno 
Cível Nº 0050126-85.2021.8.06.0160/50001 (D) - Santa Quitéria. Agravante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. 
Agravada: Joaquina Alves Ribeiro. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI 
COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 185 - Apelação Cível Nº 0477470-51.2010.8.06.0001 
(D) – Fortaleza. Apelante: Banco Schahin S.A (Banco BCV S/A). Apelado: David Eneas Lessa. Julgadores: Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 186 - 
Apelação Cível Nº 0051109-03.2020.8.06.0069 (D) – Coreaú. Recorrente: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Recorrida: 
Karina Ximenes Freire. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES 
CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 187 - Apelação Cível Nº 0008832-29.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. 
Apte/Apdo: José Mendes Filho. Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos 
para, no mérito, dar parcial provimento ao recurso da autora, bem como, negar provimento ao recurso do banco réu, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 188 - Apelação Cível Nº 0200456-70.2023.8.06.0113 
(D) – Jucás. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: Manoel Cassimiro Neto. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos 
para, no mérito, negar provimento ao recurso do banco, bem como, dar parcial provimento ao recurso do autor, tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 189 - Apelação Cível Nº 0249385-82.2023.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza. Apelante: Maria Christina Pinto da Luz. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 190 - Apelação Cível Nº 
0200998-49.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Maria das Graças de Freitas. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: 
Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 
333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado”. 191 - Apelação Cível Nº 0160346-16.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Teodoro Félipe Vieira. Apelado: 
Banco Votorantim S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES 
CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 192 - Apelação Cível Nº 0200110-22.2023.8.06.0113 (D) – Jucás. 
Apelante: Antônia Silva de Alencar. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 193 - Apelação Cível Nº 
0136963-09.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Neuda Correia Lima. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 
333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 194 - Apelação Cível Nº 0053076-72.2021.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apte/Apdo: Francisca Neuma Bezerra 
Almeida. Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 
Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao 
recurso do Banco, bem como, dar provimento ao recurso da consumidora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado”. 195 - Apelação Cível Nº 0200742-96.2022.8.06.0173 (D) – Tianguá. Apelante: Banco BMG S/A. 
Apelada: Francisca Lima de Freitas. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI 
COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 196 - Apelação Cível Nº 0201320-35.2022.8.06.0084 
(D) - Guaraciaba do Norte. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: Maria Elisangela de Sousa Mendes. Julgadores: Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 
333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
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relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao recurso do banco, bem como, negar provimento ao recurso da 
autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 197 - Apelação Cível Nº 0052201-
34.2021.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apte/Apdo: Banco Bradesco Cartões S/A. Apte/Apdo: Pedro Marques de Sousa. 
Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado 
– Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso do banco, bem como, dar provimento ao recurso da 
autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 198 - Apelação Cível Nº 0050077-
75.2021.8.06.0085 (D) - Santa Quitéria. Requerente: Francisco Espedito Melo. Requerido: Banco Bradesco S/A. Requerido: 
Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não Padronizados NPL II. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 199 - Apelação Cível Nº 
0200806-53.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Banco BMG S/A. Apelada: Raimunda Verônica Pires Albuquerque. 
Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado 
– Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 200 - Apelação Cível Nº 0166205-52.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade 
Cooperativa Médica Ltda. Apelada: Brenda Castro Alves Rodrigues. Apelada: B. M. C. R. T. Julgadores: Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente 
do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 201 - Apelação Cível Nº 0201250-20.2022.8.06.0051 (D) - Boa Viagem. Apelante: João Vieira de Sousa. 
Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES 
CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 202 - Apelação Cível Nº 0201385-64.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. 
Apelante: José Carluiz da Silva. Apelado: Banco do Brasil S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 
Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 203 - Apelação Cível Nº 0219597-
57.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Unimed Fortaleza. Apelada: Gervânia Maria de Lima Parente. Julgadores: Des. 
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 
333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 204 - Apelação Cível Nº 0255989-30.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Parceria Incorporações de 
Casas S/A. Apelado: FABRÍCIO RIBEIRO ALVES LIMA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Dr. 
MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao 
recurso da promovida, bem como, dar parcial provimento ao recurso adesivo do promovente, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 205 - Apelação Cível Nº 0000325-50.2018.8.06.0147 (D) - Senador 
Pompeu. Apte/Apdo: Banco BMG S/A. Apte/Apdo: Maria Guilhermina do Nascimento Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos 
para, no mérito, dar parcial provimento ao recurso da autora, bem como, negar provimento ao recurso do banco, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 206 - Apelação Cível Nº 0051632-11.2021.8.06.0059 
(D) – Caririaçu. Apelante: José Roberto Pereira da Silva. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 207 - 
Apelação Cível Nº 0201706-69.2022.8.06.0115 (D) - Limoeiro do Norte. Apelante: Francisca Rosa de Jesus Maia. Apelado: 
Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES 
CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 208 - Apelação Cível Nº 0050990-65.2020.8.06.0126 (D) – Mombaça. 
Apelante: Antônio Gilvan Holanda. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente 
do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado”. 209 - Apelação Cível Nº 0178626-35.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Sílvia Regina Araújo de 
Oliveira. Apelada: Maria de Fátima Tavares. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI 
COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
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julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 210 - Apelação Cível Nº 0015636-76.2018.8.06.0084 (D) - 
Guaraciaba do Norte. Apelante: Lúcia Xavier Ribeiro. Apelado: Banco Citibank S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 211 
- Apelação Cível Nº 0200135-35.2023.8.06.0113 (D) – Jucás. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: José Cirino Pereira. 
Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado 
– Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso da Instituição Financeira Ré, bem como, dar provimento 
ao recurso da parte autora,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 212 - Apelação 
Cível Nº 0200743-05.2022.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apelante: Antônia Alvina de Oliveira. Apelado: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES 
CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 213 - Apelação Cível Nº 0200889-46.2022.8.06.0166 (D) - Senador 
Pompeu. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Antônia Francilino da Costa. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 214 - 
Apelação Cível Nº 0205691-84.2022.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Ana Célia Lourenço de Andrade. Apelado: Banco Pan 
S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz 
convocado – Portaria 333/2024) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado”. 215 - Apelação / Remessa Necessária Nº 0116765-48.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Hapvida Assistência Médica S/A. Apelante: Francisco Vitor de Lima Neto. Apelado: Ministério Público Estadual. 
Apelado: ESTER RODRIGUES DE OLIVEIRA LIMA. Repr. Legal: Francisco Vitor de Lima Neto. Julgadores: Des. FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE(Juiz convocado – Portaria 333/2024) e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado”. 
DIVERSOS: I – A lista de processos adiados e retirados de pauta fora disponibilizada de forma física na sala de julgamento e 
também de forma virtual no chat da reunião na Plataforma Microsoft Teams por ordem da Douta Presidência. OUTROS 
ADIAMENTOS: Processos que após anunciados em Sessão de Julgamento tiveram seu adiamento determinado pela Douta 
Relatoria e/ou Presidência do Colegiado: Processo Nº 0634348-50.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza (DEFENSORIA PÚBLICA). 
Agravante: Manoel Djacir Braga. Agravado: Banco Daycoval S/A. -  Processo Nº 0632589-51.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 
Agravante: Marco Aurélio Borelli de Assis. Agravado: S A Vasconcelos Ferreira Consultoria em Gestão Empresarial EIRELI - 
Arena Pagamentos. Agravado: Eshelton Antônio Vasconcelos Ferreira. -  Processo  Nº 0638176-54.2023.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza. Agravante: RCRL Teknologi Ltda. Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. - Processo Nº 0635413-
80.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Espólio de Leônidas Fernandes Macêdo. Inventariante: Rita Maria Mendes 
Macêdo. Agravada: Norma Maria Fernandes Macedo. - Processo Nº 0621753-82.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 
Agravante: Geraldo Feitosa Pessoa de Carvalho. Agravante: Maria da Glória Feitosa Pessoa Bastos. Agravante: Flávio Feitosa 
Pessoa de Carvalho. Agravado: Moura Revendedora de Petróleo Ltda. - Processo  Nº 0048119-30.2015.8.06.0064 (D) – 
Caucaia. Apelante: Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. - Em Recuperação Judicial. Apelado: Sílvio Carlos Cunha 
Ferreira. - Processo Nº 0136264-86.2017.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Unimed Fortaleza - 
Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apelada: Maria Aglais Albuquerque Marques. - Processo Nº 0113510-82.2019.8.06.0001 
(D) – Fortaleza. Apelante: Massa Falida de Cameron Construtora Ltda. Apelada: Almerinda de Lourdes Gomes Fontenele. - 
Processo Nº 0200441-54.2022.8.06.0043 (D) – Barbalha. Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apte/Apdo: 
Leda Maria Parente Garcia. - Processo Nº 0250610-74.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: I. 
M. S. I., registrado civilmente como J. D. M. S. I. - Processo Nº 0621753-82.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Requerente: Moura 
Revendedora de Petróleo Ltda. Requerido: Geraldo Feitosa Pessoa de Carvalho. Requerido: Flávio Feitosa Pessoa de Carvalho. 
Requerida: Maria da Glória Feitosa Pessoa Bastos. - Processo Nº 0262435-83.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
Juliana Tomaz Figueiredo de Lacerda. Apelado: Banco do Brasil S/A. DIVERSOS: II – 1.2. PROCESSOS RETIRADOS DE 
PAUTA: A lista de processos adiados e retirados de pauta fora disponibilizada de forma física na sala de julgamento e também 
de forma virtual no chat da reunião na Plataforma Microsoft Teams por ordem da Douta Presidência. RETIRADOS DE PAUTA: 
– Processo Nº 0624736-88.2023.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Fazenda Bom Agrocomercial Ltda. Embargado: 
Massa Falida do Banco Comercial Bancesa S/A. – Processo Nº 0206340-33.2023.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Aymoré 
Crédito Financiamento e Investimento S/A. – Processo Nº 0244626-46.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: R. L. L. R. A. 
R. P. F. F. R. A. Apelado: L. - L. I. de A. À V. S/A. – Processo Nº 0230374-72.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aymoré 
Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelado: David Martins da Silva Lopes. – Processo Nº 0200687-31.2022.8.06.0114 
(D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: Maria Anacleta de Oliveira Souza. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. – Processo Nº 
0251774-45.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Karine Angelim Cabral. Apte/Apdo: Gleidson Serpa Souto Mathias 
Júnior. – Processo Nº 0200400-43.2022.8.06.0090 (D) – Icó. Apelante: Carlos Alberto Leonardo de Sousa. Apelado: Companhia 
Energética do Ceará – ENEL. – Processo Nº 0123707-04.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Sindicato dos Oficiais de 
Justiça do Estado do Ceará – Sincojust. Apelado: Claro S/A. – Processo Nº 0200425-10.2022.8.06.0073 (D) – Croatá. 
Recorrente: Banco Bradesco S/A. Recorrida: Rosa Alves de Oliveira. Recorrido: João Ribeiro de Oliveira. – Processo Nº 
0206766-40.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Henilde Parente de Menezes. Apelado: Banco BMG S/A. – Processo Nº 
0622657-49.2017.8.06.0000/50000 (D) – Eusébio. Embargante: Metalmecânica Maia Ltda. - Em Recuperação Judicial. 
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Embargado: Raimundo Raumiro Maia da Silva. – Processo Nº 0200602-58.2023.8.06.0163/50000 (D) - São Benedito. 
Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravado: Luís Barbosa da Silva. – Processo Nº 0201538-47.2022.8.06.0154 (D) – 
Quixeramobim. Apelante: Maria das Graças de Souza Gomes. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. – Processo Nº 
0200791-24.2023.8.06.0070 (D) – Crateús. Apelante: Helena Félix de Sousa. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. 1.3. 
PROCESSOS COM DISPENSA DE SUSTENTAÇÃO ORAL OU NÃO OCORRÊNCIA POR QUALQUER OUTRO MOTIVO– O(s) 
(as) Ilmo(s).(as). Sr(s).(as) Dr(a). (as) Advogado (s) (as) no (s) seguinte (s) processo(s): Marina de Araújo Figueiredo (OAB: 
33.777/GO)  - DISPENSA - Apelação Cível 0009601-29.2019.8.06.0064 (D) – Caucaia; Renata Ribeiro Veras (OAB: 28.424/CE)  
- DISPENSA - Apelação Cível 0063407-28.2006.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Gilvan Melo Sousa (OAB: 16.383/CE) – AUSENTE -  
Apelação Cível 0185870-54.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Anna Maria Cavalcante Araruna (OAB: 36.396/CE) – DISPENSA - 
Apelação Cível 0201035-44.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Teresa Cristina Pinto Moreira (OAB: 6.330/CE) – DISPENSA - 
Apelação Cível 0187426-91.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Antonio Eduardo de Lima Machado Ferri (OAB: 136.016/SP) – DISPENSA 
- Apelação Cível 0050018-11.2021.8.06.0175 (D) – Trairi. 1.4. OUTROS ASSUNTOS: O Excelentíssimo Sr. Dr. Carlos Augusto 
Medeiros de Andrade (Defensor Público) propôs a expedição de ofício em homenagem ao dia da Defensoria Pública, ocorrido no 
último domingo, aos 19 de maio do corrente ano, dirigido à Ilustríssima Sra Dra. Sâmia Costa Farias Maia (Defensora Pública-
Geral), tendo a proposição contado com a aprovação unânime dos Desembargadores integrantes da Colenda Câmara e com a 
adesão do Excelentíssimo Sr. Dr. João Eduardo Cortez, representante do Ministério Público. TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, 
nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Marina Figueiredo Barga – matr. 46397, digitei 
a presente ata. Fortaleza, 12 (doze) de março de 2024. Subscrevo e assino: Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, 
Coordenadora da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: Des. José Evandro Nogueira Lima Filho – Presidente da 4ª 
Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

Desembargador JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado TJ/CE

Procurador de Justiça
JOÃO EDUARDO CORTEZ

Bela. MARINA FIGUEIREDO BRAGA
Coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado

SEÇÃO CRIMINAL

DESPACHO DOS RELATORES - Seção Criminal

DESPACHO

Nº 0622026-95.2023.8.06.0000 - Representação Criminal/Notícia de Crime - Fortaleza - Representante: Alan Khrystian de 
Oliveira Câmara - Representado: Antonia Telvania Ferreira Braz - Prefeita Municipal de Paramoti - Custos legis: Ministério 
Público Estadual - Em observância à previsão legal prevista no art. 520 do Código de Processo Penal, designo audiência a 
ser realizada no dia 13 de agosto de 2024, às 16 horas, sob a presidência desta relatoria, com a finalidade de ouvir as partes, 
por meio do sistema de videoconferência (aplicativo Teams), a partir do seguinte link:<https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_ZDIzYjNmNjYtZjVlMy00MzhjLTk4ZGItZjIyYjYxYTNjMjgx%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%2
208fb26ac-bd1d-4d20-b320-a86a0a35ce30%22%2c%22Oid%22%3a%221bf3de40-dd96-4019-b641-ae86fa0dce8a%22%7d> 
Diante de qualquer dúvida ou problema técnico, segue o contato direto do Gabinete via WhatsApp Business (85) 98193-2998. - 
Advs: Alan Khrystian de Oliveira Câmara (OAB: 43420/CE)

PAUTA DE JULGAMENTO

Seção Criminal
PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 6

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, NO DIA 24 DE JUNHO DE 2024, A PARTIR 
DAS 14H, OS SEGUINTES PROCESSOS, INDICADOS PELOS RELATORES DESTE COLEGIADO. OS ADVOGADOS QUE 
ESTIVEREM APTOS A REALIZAR SUSTENTAÇÃO ORAL, NOS TERMOS DO REGIMENTO INTERNO DESTE SODALÍCIO, 
DEVEM REQUERER A INSCRIÇÃO ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO DIA ÚTIL ANTERIOR AO DA SESSÃO 
REQUERIDA, MEDIANTE  EMAIL DO NUCLEOCOLEGIADOS.SEGERJUD@TJCE.JUS.BR.

42 - 0620496-22.2024.8.06.0000 - Revisão Criminal - Brejo Santo/1ª Vara da Comarca de Brejo Santo. Requerente: Jaiso 
Gonçalves dos Santos. Advogado: Danilo Marques Borges (OAB: 27755/GO). Requerido: Ministério Público do Estado do 
Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): MÁRIO PARENTE TEÓFILO NETO. Revisor(a): LIGIA 
ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES

43 - 0620525-72.2024.8.06.0000 - Revisão Criminal - Sobral/3ª Vara Criminal da Comarca de Sobral. Requerente: Marilene 
de Sousa Mendes. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará (OAB: 797743/CE). Requerido: Ministério Público 
do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): MÁRIO PARENTE TEÓFILO NETO. 
Revisor(a): LIGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES


